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Ata da Reunião Ordinária de Plenário nº 

494ª do Coren-MS, realizada nos dias onze e 

doze de maio de dois mil e vinte e três. 

 

 Às oito horas do dia onze e doze de maio de dois mil e vinte e três, na sede do 

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, na Avenida Monte Castelo, 

n. 269, Campo Grande - MS, reuniram-se os membros do Plenário do Coren - MS, 

nomeados pelo Coren/MS por meio da Decisão Coren-MS nº 125/2020, publicada DOU 

em 18 de novembro de 2020: I. Verificação do “Quórum” Suficiente. Sob a 

Presidência Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte, conselheiros presentes: Dr. Rodrigo 

Alexandre Teixeira, Dr. Flávio Tondati Ferreira, Dr. Fábio Roberto dos Santos Hortelan, 

Dra. Lucyana Conceição Justino, Sr. Cleberson dos Santos Paião, Sra. Dayse Aparecida 

Clemente, Sra. Maira Antonia Ferreira e Sr. Marcos Ferreira Dias. II. Aprovação da 

ATA da 493ª ROP. Aprovado. III. PONTO DE PAUTA: Efetivados os conselheiros 

Maira Antonia, Flávio Tondati e Dayse Clemente em substituições aos conselheiros 

Sebastião Duarte, Nívea Lorena e Aparecido Vieira. Sessão iniciada sob a presidência 

do conselheiro Rodrigo Teixeira. 01. Memorando n. 01/2023. Câmara Técnica de 

Assistência. Análise do protocolo clínico do manejo do paciente com quadro 

suspeito de dengue e protocolo de manejo do paciente om quadro de síndrome 

gripal leve do município de Três Lagoas-MS. Realizado a leitura do memorando pela 

conselheira Lucyana Justino, não havendo discussão, aprovado por unanimidade. 02. 

Memorando n. 02/2023. Câmara Técnica de Assistência. Análise do Manual de 

Normas e Rotinas da Estratégia de Saúde da Família e POP do Município de 

Ladário-MS. Realizado a leitura do memorando pela conselheira Lucyana Justino, não 

havendo discussão, aprovado por unanimidade. 03. Memorando n. 07/2023. Câmara 

Técnica de Assistência. Análise do Manual de Procedimentos Operacionais Padrão 

para as Unidades Básicas de Saúde do Município de Rio Negro-MS. Realizado a 

leitura do memorando pela conselheira Lucyana Justino, não havendo discussão, 

aprovado por unanimidade. 04. Memorando n. 03/2023. Câmara Técnica de 

Assistência. Análise do Manual de Normas e Rotinas e Procedimentos 

Operacionais Padrão do Centro de Especialidades Médicas Dr. Habib Fahed do 
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Município de Ribas do Rio Pardo. Realizado a leitura do memorando pela conselheira 

Lucyana Justino, não havendo discussão, aprovado por unanimidade. 05. Memorando 

n. 05/2023. Câmara Técnica de Assistência. Análise do Regimento Interno de 

Enfermagem da Atenção Básica do Município de Ponta Porã-MS. Realizado a 

leitura do memorando pela conselheira Lucyana Justino, não havendo discussão, 

aprovado por unanimidade. As nove horas e trinta minutos registro a entrada dos 

conselheiros Sebastião Duarte, Nívea Lorena, Karine Jarcem, Leandro Rabelo e 

Carolina Lopes, os dois primeiros assumindo a posição de titulares. 06. Parecer n. 

02/2023. Câmara Técnica de Assistência. Aquisição de Medicamentos por 

Enfermeiro Obstetra em Casa de Parto e Emissão de Declaração/Atestado de 

Comparecimento a Consulta de Enfermagem em Centro de Parto Normal. 

Realizado a leitura do parecer pela conselheira Lucyana Justino, após discussão e 

considerações do plenário, parecer aprovado por unanimidade. 07. PAD 221/2023 

Parecer Geral de Conselheiro n. 011/2023 – elaborado pela Conselheira Dra. 

Karine Jarcem. Realizado a leitura pela conselheira relatora, não havendo discussão, 

parecer aprovado por unanimidade. As dez horas e quinze minutos registro a saída do 

presidente Dr. Sebastião Duarte assumindo a presidência do plenário o conselheiro 

Rodrigo Teixeira, efetivado o conselheiro Fábio Hortelan. 08. PAD 156/2023 

Homologação e Posse da Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital Regional 

de Cirurgias da Grande Dourados. Homologado. 09. Prontuário Especialista 

Cinthia Aparecida Lopes dos Santos, Grupo Técnico de Saúde da Mulher – 

Parecer 011/2023 - Registro de Especialista em Obstetrícia. Realizado a leitura do 

parecer pela conselheira Karine Jarcem, não havendo discussão, aprovado por 

unanimidade a conceção de título de especialista em Obstetrícia a profissional Cinthia 

Aparecida Lopes dos Santos. As dez horas e trinta minutos registro a entrada do 

conselheiro Aparecido Vieira assumindo a posição de titular. 10. Prontuário 

Especialista Saniely Alexandre de Souza, Grupo Técnico de Saúde da Mulher – 

Parecer 012/2023 - Registro de Especialista em Obstetrícia. Realizado a leitura do 

parecer pela conselheira Karine Jarcem, não havendo discussão, aprovado por 

unanimidade a conceção de título de especialista em Obstetrícia a profissional Saniely 

Alexandre de Souza. 11. Prontuário Especialista Viviane Alves de Almeida, Grupo 

Técnico de Saúde da Mulher – Parecer 013/2023 -Registro de Especialista em 
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Obstetrícia. Realizado a leitura do parecer pela conselheira Karine Jarcem, não 

havendo discussão, aprovado por unanimidade a conceção de título de especialista em 

Obstetrícia a profissional Viviane Alves de Almeida.  12. Prontuário Especialista 

Mayene Magalhães Santos, Prontuário Especialista Mayene Magalhães Santos. 

Parecer n. 014/2023. Registro de Especialista em Pediatria e Neonatologia. 

Realizado a leitura do parecer pela conselheira Karine Jarcem, não havendo discussão, 

aprovado por unanimidade a conceção de título de especialista em Pediatria e 

Neonatologia e profissional Mayene Magalhães Santos. 13. Parecer 040/2023 - 

Prontuário 385127, Solicitação de isenção nos pagamentos das anuidades de 2022 

2023 por motivo de doença grave, sem o cancelamento inscricional. Realizado a 

leitura do parecer, não havendo discussão, aprovado parecer por unanimidade com a 

isenção das anuidades de 2022 e 23023 ao profissional XXXXXXXXXXXXX, Coren-

MS XXXX-TE. 14. PAD 228/2021. Interdição ética Clínica Carandá – parecer 

emitido pelo Conselheiro Leandro Afonso Rabelo. Realizado a leitura do parecer pelo 

conselheiro relator, conselheiro Rodrigo pergunta se foi constatado ilegalidades, 

conselheiro relator fala que em todas as fiscalizações foram constatadas irregularidades, 

déficit alto de profissionais de enfermagem não atendendo os apontamentos feitos pela 

fiscalização. Considerando que o subdimensionamento do pessoal de enfermagem 

coloca em risco à integridade física do profissional de enfermagem durante a assistência 

aos pacientes, considerando a Resolução Cofen 565/2017 que versa sobre a interdição 

ética dos profissionais de enfermagem, aprovado parecer por unanimidade com a 

instalação de procedimento sindicante de interdição ética de enfermagem na Clínica 

Carandá unidade II em Campo Grande-MS. Fica aprovado a composição da comissão 

de interdição ética composta pelos membros: Conselheiro Leandro Rabelo na condição 

de presidente, enfermeira Fiscal Priscilla Santana e colaboradora Gianinne Souza como 

membros. 15. PAD 118/2023 – Morando n. 004/2023-SIRC. Homologação de 

Inscrições. Homologado. 16. Solicitação de Auxílio Representação referente ao mês 

de abril/23 Conselheiros: Nívea Lorena Torres (13) auxílios; Lucyana Conceição 

Lemes Justino (08) auxílios; Flávio Tondati Ferreira (03) auxílios e Carolina Lopes 

de Morais (08) auxílios; Colaboradores: Vergilio Coronel da Silva Neto (07) 

auxílios; Rodrigo Guimarães dos Santos Almeida (04) auxílios; Fabiana Almeida 

Faker ( 01) auxílio; Franciele Gonçalves dos Santos ( 01) auxílio; Vânia Paula 
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Stolte (05) auxílios; Selma Aparecida dos Santos Rodrigues (09) auxílios; Everton 

Ferreira Lemos (05) auxílios; Rodrigo Jara Barbosa (01) auxílio; Lucienne 

Gamarra Vieira Esmi (04) auxílios. Aprovado pagamento. As onze horas e trinta 

minutos fica suspensa a reunião. As treze horas e trinta minutos é reiniciado a 494ª 

Reunião Ordinária de Plenário, Sob a Presidência Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte, 

conselheiros presentes: Dr. Rodrigo Alexandre Teixeira, Sr. Aparecido Vieira, Dra. 

Nívea Lorena Torres, Dr. Fábio Roberto dos Santos Hortelan, Sra. Carolina Lopes de 

Moraes, Dra. Lucyana Conceição Justino, Sr. Cleberson dos Santos Paião, Dr. Flávio 

Tondati, Sra. Maira Antonia Ferreira, Dra. Karine Gomes Jarcem e  Sr. Marcos Ferreira 

Dias. 17. Contratação de Cargo em Comissão para Subseção de Dourados. 

Presidente Sebastião fala que realizou a contratação da profissional Henda Bassani que 

é uma enfermeira com experiência, que já foi diretora de enfermagem, que vai atuar na 

subseção de Dourados colaborando com os empregados, que era uma solicitação antiga 

dos empregados da subseção, conselheiro Rodrigo fala que não concorda, que não vê a 

necessidade na subseção nesse momento, que durante os dois mandatos não teve esse 

cargo e agora no final da gestão não se justificaria, conselheiro Cleberson fala que hoje 

os atendimentos são agendados, não tem tanta demanda de atendimento, que solicitou 

ao RH e o departamento financeiro para ver a disponibilidade orçamentária.  Registro a 

presença da Sra. Daniele que fala ao plenário que não há problemas orçamentário para 

folha de pagamento do Coren-MS, que os cálculos foram feitos considerando a previsão 

do ano já com reajuste e a possibilidade de contratação, Cleberson fala que a 

suplementação financeira aprovado na última ROP não foi de acordo com a solicitação 

do RH. Conselheira Maira fala que fica surpresa com a indicação, que a pessoa poderia 

ter sido contratada há algum tempo, que inclusive havia a solicitação, que não justiça a 

contratação nesse momento. Conselheiro Aparecido Vieira questiona se foi solicitado 

um profissional para atender na subseção, Cleberson fala que no início solicitava-se um 

terceiro administrativo para atuar em Dourados mas nunca foi atendido. Conselheiro 

Flávio fala que é plausível a contratação, que é uma decisão técnica, que se a 

profissional vem a somar ao conselho e isso refletir no atendimento aos profissionais da 

região, contemplando a necessidade da subseção. Após as discussões do plenário, e 

todas os posicionamentos colocados fica homologado por unanimidade a contratação da 

empregada Henda Bassani para cargo de assessoria na subseção de Dourados 
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preferencialmente em assessoramento da fiscalização, além de atuar no atendimento de 

profissionais e demais demandas do conselho, podendo esse ato ser revogado caso não 

haja demandas que se justifique. 18. Ofício n. 512/2023 do Conselho Regional de 

Medicina, Protocolo de Enfermagem. Ciência do Plenário, encaminhar a Câmara 

Técnica de Educação para rever protocolo de doenças crônicas. As dezessete horas fica 

declarado suspensa a reunião. As oito horas do dia doze de maio de dois mil e vinte e 

três o plenário participa da abertura da semana de enfermagem no auditório da Santa 

Casa de Campo Grande e comemoração ao dia mundial do enfermeiro (a) e início da 

semana de enfermagem do Coren-MS. As dez horas e trinta minutos é reiniciado a 494ª 

Reunião Ordinária de Plenário. Sob a Presidência Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte, 

conselheiros presentes: Dr. Rodrigo Alexandre Teixeira, Dr. Flávio Tondati Ferreira, Dr. 

Fábio Roberto dos Santos Hortelan, Dr. Leandro Rabelo, Dra. Nívea Lorena Torres, Sr. 

Aparecido Vieira, Dra. Lucyana Conceição Justino, Dra. Karine Gomes Jarcem, Sra. 

Dayse Aparecida Clemente, Sra. Maira Antonia Ferreira, Sra. Carolina Lopes de Moraes 

e Sr. Marcos Ferreira Dias. Efetivado a conselheira Dayse Clemente em substituição ao 

conselheiro Cleberson Paião.  19. PAD 222/2023 Parecer Geral de Conselheiro n. 

012/2023 – elaborado pela Conselheira Dra. Lucyana Conceição Lemes Justino. 

Conselheiro Leandro pergunta se o colaborador irá apresentar algum trabalho no evento, 

Dr. Sebastião fala que não tem essa informação. Conselheiro Aparecido Vieira fala que 

o colaborador ir ao evento somente pela viagem, sem apresentar trabalhos e não 

acrescentar nada ao conselho vota desfavorável. Conselheiro Rodrigo fala que como o 

colaborador não tem trabalhos a apresentar, seguindo os critérios de anos anteriores 

também vota desfavorável. Em votação, por 4 votos favoráveis, 2 votos contrários e 

abstenção da conselheira Dayse Clemente fica aprovado o parecer. 20. Ofício Circular 

n. 55/2023/COFEN, solicita indicação do prêmio Anna Nery. Realizada consulta a 

todos os conselheiros do plenário para indicação de profissional de enfermagem para 

recebimento do Prêmio Anna Nery no 25º CBCENF, e após discussão e por 

manifestação da maioria do plenário, fica indicado a profissional Jaqueline da Silva 

Tsalikis, Coren-MS 260307-TE. As onze horas registro a entrada do conselheiro 

Cleberson Paião assumindo a posição de titular. 21. PAD 112/2023 Averiguação de 

denúncia na empresa Metra Brasil Medicina do trabalho, localizado em Campo 

Grande- MS. Considerando que após averiguação prévia não foi constatado o objeto da 
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denúncia, fica aprovado por unanimidade o encerramento e arquivamento do processo. 

22. PAD 175/2023 Averiguação de denúncia na UBS Dr. Samuel Chaia, localizado 

em Terenos-MS. Considerando que após averiguação prévia não foi constatado as 

irregularidades apontadas na denúncia, fica aprovado por unanimidade o encerramento e 

arquivamento do processo. 23. Processo Administrativo de Licitação 022/2021. 

Parecer n. 029/2023-Licitação. Primeiro Termo Aditivo do Contrato Firmado entre 

Coren-MS e a Empresa SODEXO PASS do Brasil Serviços e Comércio S.A. 

Realizado a leitura do parecer, não havendo discussão, aprovado parecer por 

unanimidade com a celebração do primeiro termo aditivo entre Coren-MS e a Empresa 

SODEXO PASS do Brasil Serviços e Comércio S.A. 24. Ofício Cofen n. 1050/2023. 

Informa sobre desnecessidade de homologação de norma do regional. Ciência do 

Plenário. 25. Ofício n. 041/2023-Controladoria Geral. Sugestão de Alteração da 

Decisão 088/2022 que regulamenta o fluxo de procedimento administrativo de 

recebimento à aprovação do pedido de auxílio-representação do Coren-MS. 

Aprovado a alteração do Art. 5º da Decisão Coren-MS 088/2022, alterando para quando 

as atividades não atinjam a jornada de quatro horas o conselheiro/colaborador apresente 

a justificativa. Nada mais a tratar, às doze horas e trinta minutos fica declarado 

encerrada a 494ª Reunião Ordinária de Plenário.  

 

 

Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte                 Dr. Rodrigo Alexandre Teixeira 

Presidente                                                       Secretário 

Coren-MS n. 85775                                         Coren-MS n. 123978 

 

 

Sr. Cleberson dos Santos Paião                           Dr. Fábio Roberto Hortelan 

Tesoureiro                                                             Conselheiro 

Coren-MS n. 546012-TE                                       Coren-MS n. 104223-ENF 

 

 

 

Sra. Maira Antonia Ferreira                   Sra. Dayse Aparecida Clemente 

Conselheiro                                                   Conselheira 

Coren-MS 1506203-TE                              Coren-MS n. 11084-AE 
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Dr. Karine Jarcem                                            Dra. Nívea Lorena Torres 

Conselheira                                                           Conselheira 

Coren-MS n.  357783-ENF                                    Coren-MS n. 91377-ENF 

 

 

 

 

Dra. Lucyana Conceição Lemes Justino        Sra. Carolina Lopes de Moraes 

Conselheira                                                       Conselheira 

Coren-MS n. 147399-ENF                                Coren-MS n. 64530-AE 

 

 

 

 

Dr. Flávio Tondati Ferreira                          Dr. Leandro Afonso Rabelo Dias 

Conselheiro                                                         Conselheiro 

Coren-MS n. 158519-ENF                                     Coren-MS n. 175263-ENF 

 

 

                                         

 

       Sr. Marcos Ferreira Dias                                 Sr. Aparecido Vieira Carvalho 

                    Conselheiro                                                             Conselheiro  

           Coren-MS 258709-TE                                           Coren-MS 218938-TE 
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